
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE PESQUISA

EDITAL Nº 081/2024 - DIRPES
PRÊMIO DE MENÇÃO HONROSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

A Diretoria de Pesquisa  no uso das atribuições legais,  torna público o Edital que estabelece os 
termos e condições para a participação no Prêmio de Menção Honrosa de Iniciação Científica aos 
trabalhos destaque do XXXIII Encontro Anual de Iniciação Científica – EAIC.

I. OBJETIVO
O  Prêmio de Menção Honrosa de Iniciação Científica  tem como objetivo destacar os melhores 
trabalhos  desenvolvidos  no  âmbito  do  Programa  Institucional  de  Iniciação  Científica  da 
UNICENTRO,  tendo  como  parâmetros  sua  relevância  científica  e  a  qualidade  do  trabalho 
apresentado no XXXIII Encontro Anual de Iniciação Científica – EAIC.

II. PARTICIPAÇÃO
O Prêmio de Menção Honrosa será concedido aos autores estudantes participantes e aos respectivos 
orientadores dos 03 (três) melhores trabalhos  de Iniciação Científica, da UNICENTRO, em cada 
uma das oito Grandes Áreas do Conhecimento listadas a seguir:
- Ciências Agrárias;
- Ciências Biológicas;
- Ciências Exatas e da Terra;
- Ciências Humanas;
- Ciências da Saúde;
- Ciências Sociais Aplicadas;
- Engenharias;
- Linguística, Letras e Artes.

III. INSCRIÇÃO
a)  Cada  orientador  poderá  indicar,  entre  os  trabalhos  inscritos  no  XXXIII  Encontro  Anual  de 
Iniciação Científica – EAIC, somente um trabalho para concorrer ao Prêmio de Menção Honrosa.
b) A inscrição e submissão do resumo para concorrer ao Prêmio de Menção Honrosa deve ser 
realizada  pelo(a)  orientador(a)  no  site oficial  do  evento 
(https://evento.unicentro.br/site/eaic/2024/1)   no período de  6 a 30 de setembro de 2024,  na área 
submissão.
c) O resumo submetido pelo(a) orientador(a), deverá ser rigorosamente o mesmo resumo inscrito 
pelo(a) orientando(a) no XXXIII EAIC e concorrerá na Grande Área do Conhecimento em que o(a) 
orientador(a) está inscrito(a) no Sistema de Gestão Universitária (SGU/SAAPI/PROPESP) ciclo 
2023-2024.
d) O(a) estudante indicado(a) para concorrer ao Prêmio de Menção Honrosa deverá ter atuado como 
orientando(a) no programa durante o ciclo 2023-2024 e concorrer com o trabalho desenvolvido 
neste período.
e) Os trabalhos inscritos ao Prêmio de Menção Honrosa e que não forem apresentados no XXXIII 
EAIC, independente do motivo da não apresentação, serão desclassificados.
f)  Os  trabalhos  inscritos  ao  Prêmio  de  Menção  Honrosa  e  cujos  relatórios  finais  estiverem 
reprovados, com pendências ou que não forem entregues, serão desclassificados.
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g)  O  nome  do(a)  autor(a)  do  trabalho  (orientando(a))  deverá,  no  momento  da  inscrição,  ser 
inscrito(a) na aba “coautor”.
h) Não é permitida a inscrição de coautores (somente orientador(a) e orientado(a)).

IV. AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS
a) Os resumos serão avaliados por comissão julgadora composta por 02 (dois) membros ad hoc por 
Grande Área do Conhecimento com base nos seguintes critérios:

Critérios Peso

1. Mérito, relevância e qualidade do trabalho 5

2. Originalidade e inovação 4

3. Aplicação prática da pesquisa para solução de problemas concretos e com resultados finais 1

b) Os trabalhos que obtiverem as três maiores pontuações por Grande Área  do Conhecimento serão 
contemplados com o  Prêmio de Menção Honrosa de Iniciação Científica, sendo certificado o(a) 
estudante e o(a) orientador(a).
c) Em caso de empate, os critérios de desempate serão as maiores notas obtidas, respectivamente,  
nos itens 1, 2 e 3 da tabela de Critérios.
d) Permanecendo empate, será escolhido o(a) estudante inscrito que tiver maior idade.

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS
a)  O  resultado  da  premiação  será  divulgado  no  site oficial  do  evento: 
https://evento.unicentro.br/site/eaic/2024/1 .
b) A divulgação do resultado da premiação será realizada durante a cerimônia de encerramento do 
XXXIII EAIC e também no site oficial do evento: https://evento.unicentro.br/site/eaic/2024/1 .
c) Os casos omissos serão analisados e julgados pelo Comitê Assessor de Iniciação Científica – 
CAIC.

Guarapuava, 5 de setembro de 2024.

Profa. Dra. Sandra Mara Guse Scós Venske
Diretora de Pesquisa

Universidade Estadual do Centro-Oeste
Reconhecida pelo Decreto Estadual nº 3.444, de 8 de agosto de 1997

Home Page:  http://www.unicentro.br 2
Campus Santa Cruz: Rua Salvatore Renna – Padre Salvador, 875, Bairro Santa Cruz – Cx. Postal 3010 – Fone: (42) 3621-1000 – FAX: (42) 3621-1090 

CEP 85.015-430 – GUARAPUAVA – PR
Campus Cedeteg: Alameda Élio Antonio Dalla Vecchia, 838, Bairro Vila Carli – Fone: (42) 3629-8100 – CEP 85.040-167 – GUARAPUAVA – PR

Campus de Irati: Rua Professora Maria Roza Zanon de Almeida, Bairro Engenheiro Gutierrez – Cx. Postal, 21 – Fone: (42) 3421-3000 
CEP 84.505-677 – IRATI – PR 

https://evento.unicentro.br/site/eaic/2024/1
https://evento.unicentro.br/site/eaic/2024/1

